
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE

REQUERIMENTO Nº ,      DE 2025
(Do Dep. Fernando Mineiro)

Requer  o  aditamento  do
Requerimento  nº  209/2025  da
Comissão  de  Educação  para
inclusão  de  convidados  na
Audiência  Pública  sobre  o  Decreto
12686/2025,  que institui  a Política
Nacional  de  Educação  Especial
Inclusiva.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e
do art. 24, III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sugerimos
que na Audiência Pública objeto do REQ 209/2025 CE, que busca debater
os efeitos, a legalidade e o impacto social do Decreto nº 12686/25, que
institui a Política Nacional de Educação Especial inclusiva e a Rede Nacional
de Educação Especial Inclusiva, sejam incluídos os seguintes convidados:

1. Representante do CONSED

2. Representante do UNDIME

3. João Botega (Comissão Permanente de Educação - COPEDUC/MP); 

4. Mariana Rosa (Conselho Nacional de Educação - CNE); 

5. Representante do Fórum Nacional de Educação (FNE); 

6.  Beth  Guedes  (Confederação  Nacional  dos  Estabelecimentos  de
Ensino  - Confenen);

7. Andressa Pelanda (Campanha Nacional pelo Direito à Educação);

8. Rodrigo Mendes (Instituto Rodrigo Mendes - IRM), 

9. Ana Claudia Figueiredo (Comitê pessoas com Deficiência do CNJ)

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de acolhimento de indicações para participar da
audiência  pública  proposta  pelo  nobre  Presidente  da  Comissão  de
Educação,  Dep.  Maurício  Carvalho, procura enriquecer  o debate sobre a
Educação Especial Inclusiva.
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Todas as indicações, tem relação direta com a Política de Educação
Especial Inclusiva, seja como sociedade civil ou gestor onde os estudantes
estão inseridos na rede regular de ensino. Assim, consideramos importante
a possibilidade de escuta de quem é afetado pelo Decreto assim como os
convidados já indicados pelo autor. 

Peço  apoio  dos  Nobres  Pares  para  podermos  aprovar  este
aditamento.

Sala da Comissão, 03 de novembro de 2025.

FERNANDO MINEIRO 
Deputado Federal

PT/RN
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